
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere que a Municipalidade disponibilize 
profissionais da Odontologia nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Pirassununga; 

Considerando que a saúde bucal é parte fundamental da saúde geral das 
crianças, impactando diretamente na qualidade de vida, desempenho escolar e bem-estar dos alunos;

Considerando que a infância é o período ideal para o desenvolvimento de 
bons hábitos de higiene e prevenção de doenças, inclusive as cáries e problemas periodontais, que 
podem ser evitados com acompanhamento regular;

Considerando que diversas cidades brasileiras já adotam com sucessos 
programas de saúde bucal nas escolas, com resultados positivos na redução de faltas escolares 
causadas por dor de dente e infecções bucais; 

Considerando a presença de dentistas nas escolas municipais possibilita 
ações de educação em saúde, triagens, atendimentos preventivos e, quando necessário, 
encaminhamentos aos centros especializados; 

Considerando que a medida, além de preventiva, pode gerar economia aos 
cofres públicos a longo prazo, ao evitar tratamentos odontológicos mais complexos e onerosos no 
futuro; 

Considerando que o atendimento nas escolas pode facilitar o acesso das 
famílias de baixa renda aos cuidados odontológicos, ampliando a cobertura e equidade do SUS no 
município. 

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, que verifique a possibilidade de disponibilização de profissionais da Odontologia nas 
escolas da Rede Municipal de Ensino de Pirassununga.

Sala das Sessões, 09 de junho de 2025.

Carlos Luiz de Deus “Carlinhos”
Vereador

sbrs/vr3
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=20V38R270G4870AB , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 20V3-8R27-0G48-70AB
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